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esc SERVIÇOS & CONSULTORIA

Ao Exmo. Sr.

AiitCR Paulo de Souza
Câmara Municipal deTaperoá-PB

ESC - Serviços & Ccnsuitoria, com sede sita à Avenida Governador
Dorgival Terceiro Neto, n° 202, Andari Salat. Centro, Taperoá-PB, com registro
junto ao Conselho Regional de Contabilidade (CRC-PB) n° 0i0935.'O-7,
representada pelo sócio Erasmo Roberto Rodrigues do Nascimento, Contador
CRC-PB n° 010935, a fim de presta Serviços Técnicos Especializados de
Consultoria Contábil, Auditoria, Administrativa, Financeira e Patrimonial na
Gestão Pública IVIunicipal,

Os serviços serão executados sob a modalidade de Consultoria e
Assessoria Técnica no Setor Público, visando o aprimoramento e o
desenvolvimento operacional das ações governamentais no âmbito da Camara
Municipal de Taperoá com vistas e promover melhorias nas
atividadesinstitucionais do Órgão e na prestação do sen/iço público, bem conio
do atendimento das exigências e obrigações constantes da legislação
governamental vigente, em atendimento ao que determina a Lei 4,320/1964, a
Lei de Responsabilidade Fiscal, a Estrutura Conceituai do Setor Público editada
pelo Conselho Federal de Contabilidade e ao L4anual de Contabilidade Aplicado
ao"setor Público editado pela Secretaria do Tesouro Nacional, e demais
legislações pertinentes.

Além desses, a prestação dos serviços profissionais especializados,
compreende, ainda, reuniões técnicas com o Presidente, com os Secreiários
Legislativos,reuniões técnicas para capacitação e orientação de servidores,bem
como o atendimento de consultas formuladas por telefone e por meio eletrônico,
verbais ou escritas.

A ASSESSORIA EM GESTÃO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO seria
um contra ponto as demais acessórias como acessória contábil, jurídica e
licitações, e ao mesmo tempo utilizada como um elo entre a mesma no auxilio
juníü aü gestor para a devida íoiTiada de decisão.

Avenida Gov Oorytvnl Tctcetto Neto-202-Andar O1-Sala01-Bairro; Ccntro-CEP: 58.680-000-Tapuroã-Pb
CNPJ: 4O.4O3.SA2;0OOl-35 - Fone: 183198707-1312 .■99H49-9445 - E-mail: etJitmc contadcfra.holmatí com
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esc SERVIÇOS & CONSULTORIA

Os trabalhos específicos desdobram-se nos itens a seguir discriminados.

/ Assistir tecnicamente o Presidente da Câmara, emitir opiniões epareceres
para a tomada de decisões, envolvendo a Gestão Administrativa da
Câmara.

/ Orientações técnicas sobre a rotina e controle do movimento financeiro.
/ Suporte técnico ao Gestor Responsável no que se refere a medidas

necessárias para cumprimento dos limites legais instituídos pela Lei de
Responsabilidade Fiscal

✓ Suporte técnico para o atendimento das obrigações legais em termino de
mandato e obrigações físcais

/ Assessorar nas medidas necessárias que possam surgir mediante"Alerta
do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (TCEPB).

✓ Orientações íócnicas administrativas para melhorias nos processos
internos.

Diante do exposto, apresentamos proposta de preço no valor de R$3.000,00
(Três mil reais) por mês. Aproveitando.na certeza de realizaçao de um
trabalho diferenciado, colocamo-nos à disposição. A presente proposta tem
validadede 60 (sessenta)dias apartir dessa data de assinatura

Taperoá, 02 de maio 2024

í  \t '
ESC- Serviços í t Consultoria
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CAMARA
Municipal de Taperoá

GABINETE DO PRESIDENTE DA CAMARA DE VEREADORES

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE J.ICITAÇÀO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Tesouraria da Câmara.

Assunto: Procedimento de inexigibiiidade de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a justificativa

para a necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibiiidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea c,
da Lei 14.133/21, objetivando:

C0NTR/\TAÇA0 de empresa FARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM GESTÃO E
PLANEJAMENTO ESITUATÉGICO.

Destaca-se que o referido certame, confonne evidenciado na etapa inicial do processo, será regido pela seguinte regra:

Lei Federai n" 14.133, de 1" de abril de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou devidamente demonstrada a
compatibilidade da pretisão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes inclusive com a
justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação deste órgão para formalização do
referido procedimento de contratação direta por Inexigibiiidade de Licitação.

de 2024.

Presidente da Camara de

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:42. Validação: 4523.D00C.5378.4F70.AC53.83EE.CA72.41B8. 
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CAMARA
Municipal de Taperoâ

GABINETE DO PRESIDENTE DA CAMARA DE VEREADORES

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇAO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM
GESTÃO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO.

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA
1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão
adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as
necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6", XXIII, da Lei 14.133/21:

"Aii. 6" Para os ftns desta Lei, considera-se:"

XXIII • termo de referência: doawiento necessário para a contratação de bens e sennços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos
descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos necessários e
suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação.

Taperoá - PB, 10 de Juntó de 2024.

' • 'V/V'it!

ATLTpN PAUÊO DÊ SOUZ/
Presidente da Câmara de Vere'ad6res

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:42. Validação: 8056.2BD2.7EBB.9D1B.1C6A.D2A3.ECF9.E0A2. 
Estimativa da despesa. Doc. 119402/24. Data: 24/10/2024 11:32. Responsável: Ailton P. de Souza.
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CAMARA
Municipal de Taperoà

TESOURARIA DA CAMARA

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO
1.1.Consütui objeto do presente Tcnno de Referência a pretensa: CON'I"RATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM GESTÃO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO.
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal
0° 14.133, de U de Abril de 2021; Lei Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente,
consideradas as alterações postenores das referidas normas.

2.0JÜSTIFICATIVA
2.1.Para a contratação:
2.1.l.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e
informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-sc: Pela necessidade da devida efetivação
de serviço para suprir demanda específica - CONTR.\TAÇÃO DE EMPRESA PAR.\ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ASSESSORIA EM GESTÃO E PIANEJAMENTO líSTRAlÊGICO considerada oportuna c imprescindível,
bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas
para a promoção de ati\idades pertinentes, \Í8ando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes c metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
2.2.Para a estimativa de quantitativo:
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilização
prováveis, foram devidamente definidos mediante obscr\^ância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis
alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o
orçamento disponível e ainda a seqüência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

3.0.DO SERVIÇO
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE
1  CONITIATAÇÃO DE EMPRESA PAILA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉS 6

DE ASSESSORIA EM GESTÃO E PLANEJAMENTO ES'niATÉGICO.

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.1.SaÍienta-sc que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as
Microemprcsas e Empresas de Pequeno Poíte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei
Complementar n" 123/2006, tnsto estar presente a condição pre\nsta no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal:
Licitação inexigível - Art. 74, III, alínea c, da Lei n" 14.133/21.
4.2.N0 processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em potencial que se enquadre
nos requisitos da norma para as hipóteses de inexigibilidadc de licitação, inclusive as Microemprcsa, Empresa de
Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo
contrato ou outros instaimentos hábeis.

5.2.ProporcÍonar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos
tennos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou setatiços,
exercendo a míiis ampla e completa fiscalização, o que não c.vime o C^ontratado de suas responsabilidades pactuadas e
preceitos legais.
5.4.0bsen'^ar, cm compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
ó.LRespottsabilixiir-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem
como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros cm
razão da execução do objeto contratado.

Impresso por convidado em 20/12/2025 21:42. Validação: 8056.2BD2.7EBB.9D1B.1C6A.D2A3.ECF9.E0A2. 
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6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou seniços que apresentarem defeitos, alterações,
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que
constatados somente após o recebimento ou pagamento.
6.3.Nào transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização
do Contratante.

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por
Inexigibilidade de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado.

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de
regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com obser\^ância a melhor tcctiica vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA
7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
7.1.1.In{cio: 3 (três) dias;
7.1.2.Conclusâo: 6 (seis) meses.
7.2.A vigência da presente contratação será detenninada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Aits. 105 a
114, da Lei 14.133/21.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE
8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dcntro do prazo de vigêncUt da contratação c mediante solicitação do (xintratado, os preços poderão sofrer reajuste
após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

8.3.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
8.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de rcajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao rcajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para rcajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de pre\isão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficLil, para rcajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples
apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando for o caso, será
de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de
conseqüência incalculável, obser\'adas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular c cm obser\'ância às normas e procedimentos adotados, bem
como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
lO.LSe necessária a verificação da qualificação técnica c econômico-financeira do licitante, a dociunentação essencial,
suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21,
respectivamente.
10.2.SaUenta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e
técnicü-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; c habilitação cconòmico-financeira; poderá ser dispensada,
total ou parcialmente, nas conuatações cm valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para
compras cm geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.
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11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e obsen^adas as condições de adimpicmcnto das obrigações pactuadas, os
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do
Art. 140, dal.eil4.133/21.
11.2.Por se tratar de sendço, a assinatura do termo detalliado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado.
No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do
prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, dendamente justificados.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do
Art. 117, da I..ei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Ixi 14.133/21 c serão aplicadas, na fonna, condições, regras,
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — advertência
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à incxecuçãcí parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d -
impedimento de licitar c contatar no âmbito da Administração Fública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e —
declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Ait. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,
III, IV, V, VI e Vil do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no § 4° do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recoUiido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus,
acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada
para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x W x I, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento c a do efetivo pagamento; VP = valor
da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX -í- 100) 365, sendo TX =
percentual do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo
Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

Taperoá - PB, 10 de junho de 2024.

cfeoVANIA obuVEIA k)ARES DE SCkjZA
Tesoureira
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CAMARA
Municipal de Taperoá

TESOURARIA DA CAMARA

DOCUMENTO DE FORMAUZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

1.0.1.ENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: CONTIC^TAÇÀO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM GESTÃO E PLANEJAMBNIO ESTRATÉGICO.
1.2.Classificaçào do objeto: Comum.

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica —
CONTR.\TAÇÀO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM GESTÃO E
PLANEJAMENTO ESIRATÉGICO —, considerada opormna e imprescindível, bem como relevante medida de
interesse púbEco; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, \*isando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalliadas as respectivas ações ao alcance
dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e
processos.

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1.As características c especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADE
DFD 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAR.^ PRESTAÇÃO DE SER\TÇOS MÊS 6

DE ASSESSORIA EM GE.STÃO U PLVNEJAMENTO ESTR/\TÉGICO.

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
4.2.1.Início; 3 (três) dias;
4.2.2.ConcIusào: 6 (seis) meses.

4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a
114, da Lei 14.133/21.

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1.A solução que mellior atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura
organizacional, é a pretensa: CONTR/VTAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA EM GESTÃO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO.

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS
ó.l.Na pretensa contratação direta por inexigibUidade de licitação, não foi possível estimar o valor do objeto na forma
estabelecida no yVrt. 23, §§ 1", 2® e .3®, da Iaú 14.133/21. Portanto o interessado comprovou previamente que os preços
estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da
apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até um ano anterior à data da contratação
pela Administração, ou por outro meio idôneo.
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos na forma estabelecida no Art. 23, § 4°, da
Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
6.3.0 valor total é equivalente a R5 18.000,00.

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento \Tgente, apropriada
para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.
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8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e
de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos
ambientais positivos, os seguintes resultados:
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo
benefício, relativamente a: CONm^TAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA EM GESTÃO E PL.\NEJAMENTO ESTILVrÉGICO;
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades
finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à
eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso
racional dos recursos financeiros disponíveis;
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humano.s, materiaLs e financeiros, com a referida contratação, da
forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente
definidas -, espera-se o regular cumprimento, por píirte do interessado que venha a ser contratado, de todas as
obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras
sanções cm decorrência de inexecuçâo do instrumento de ajuste pactuado, pennitindo ao contratante, em vez de
envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos
humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração;
8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela
Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

9.0.DA CONTRATAÇÃO
9.1.Forma de contratação:
9.1.1.1nexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21.

Taperoá - PB, 10 de Junho de 2024.

Qn\AaiiCLGoAA\AUJX ájLí
(SEOVANIAÍGOUVEIAí OAUES DKSODZA
TESOUREIRA
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CAMADA
Municipal de Toperoà

TESOURARIA DE GAMARA

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado

1.0.DO OBJETO
LI.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTR.\TAÇÀO DE EMPRESA PAR.A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM GESTÃO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO.

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2.1.N0S termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
2.2.Na pretensa contratação direta por inexigibilidadc de licitação, não foi possível estimar o valor do objeto na forma
estabelecida no Airt. 23, §§ 1", 2" e 3°, da Ixíi 14.133/21. Portanto o interessado comprovou previamente que os preços
estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da
apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de ate um ano anterior à data da contratação
pela Administração, ou por outro meio idôneo.
2.3.Com base nos cmstos para execução do objeto da contratação, definidos na forma estabelecida no Art 23, § 4®, da
Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da consulta de mercado: Maio de 2024.

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO

1  CONTR^ATAÇÃO DE EMPRESA PAIU MÊS 6 3.000,0018.000,00
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA
EM GESTÃO E PLANEJAMENTO
ESTíU\TÉGICO.

Totall 8.000,00

3.0.DO VALOR

3.1.0 valor total c equivalente a RS 18.000,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na Lei
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Início: 3 (três) dias
Conclusão: 6 (seis) meses

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: ate o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data
de assinamra do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos ..Mrts. 105 a
114, da Lei 14.133/21.
4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de Ggêncm da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste
após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês do orçamento estimado, exclusivamente pai'a as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

4.5.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Ciontratante pagará ao Contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de quaUiuer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio dc termo aditivo.
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4.10.O regjstro da variação do valor contratual para fa2er face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples
apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando for o caso, será
de ate um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de
conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Aits. 124 a 136, da Ixjí 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em obsen'ância às normas e procedimentos adotados,
bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta
dias, contados do período de adimplemento.

Tapcroá - PB, 10 de junho de 2024.

táOVANIA

Tesoureira

OUVEB^^OARES DE SOUZ.\
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CAMARA
Municipal de Toperoá

TESOURARIA DA CAMARA

Taperoá - PB, 10 de Junho de 2024.

Senhor Presidente da Câmara de Vereadores,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, nos termos
do Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21, destinado a:

CONllUVTAÇÂO DE EMPRESA PARi\ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM GESTÃO E
PI.\NEJAMENTO ESTíL\TÉGÍCO.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações
complemcntarcs que a acompanham, quando for o caso, motiA^ada; Pela necessidade da devida efetivação de serviço
para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE ENpRESA PAIUV PRIOTAÇÃO DE SER\aÇOS DE
ASSESSORIA EM GESTÃO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO considerada oportuna e imprescindível, bem
como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximizaçao dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aproA'adas.

Informamos que e.xiste previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do
objeto a ser licitado, inclusive restou preiiminannente demonstrada a compatibilidade da precisão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido, conforme consulta efetuada ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância c pertinência, ficamos a inteira
disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação:
•  Documento de formalização da demanda - DFD.

Atenciosamente.

UVEIA ARES DE SOUZAl'OVANJA

Tesoureira
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CAMARA
Municipal de Taperoó

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ-PARAÍBA

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILJD/VDE DE LICITAÇÃO

DISPONIBIUDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto; CONTR.\TAÇÃO DE EMPRESA VAKi\ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM GESTÃO
E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução
do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a
compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos:
00.101 — Câmara Municipal
00101.01.031.1001.2001 - Manutenção das Atividades do Poder Lcgishttivo Municipal
3.3.90.39.00 - Outro serviços de terceiro pessoa jurídica

Taperoá - PB, 10 de Junho de 2024.

íO\VVNTA(GOUVEÍ.VSOARES DE SOUZA
Tesoureira
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